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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
 

Instituto de Matemática e Estatística 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA O ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM 
DOCÊNCIA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO  

 
2° SEMESTRE DE 2024 (julho a novembro) – IME/USP 

 

A Comissão do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino do Instituto de Matemática e Estatística 
da Universidade de São Paulo (PAE-IME/USP) torna público o presente Edital para a inscrição 
dos interessados ao Estágio Supervisionado em Docência no âmbito do Programa de 
Aperfeiçoamento de Ensino (PAE). 
 

SOBRE O PROGRAMA 
  
O Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) é destinado a estudantes de pós-graduação 
em nível de mestrado ou doutorado, regularmente matriculados na Universidade de São Paulo. 
O Estágio Supervisionado em Docência é uma das etapas contempladas por este programa e é 
pressuposto que, para realizar esta etapa, o estudante já tenha cumprido a Etapa de Preparação 
Pedagógica do PAE. O estágio deve ser realizado no âmbito de uma disciplina de Graduação, 
conforme disposto nos termos da Portaria GR 3588 de 10 de maio de 2005, modificada pelas 
Portarias GR 4391 de 03 de setembro de 2009 e GR 4601 de 19 de novembro de 2009. 
(O Estágio Supervisionado em Docência do PAE é obrigatório para os alunos bolsistas de 
Doutorado CAPES) 
 

 

 
INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS 
 

 
 Para se inscrever no Estágio Supervisionado em Docência, os alunos deverão ter 

comprovadamente participado da Etapa de Preparação Pedagógica (Ciclo de 
Palestras ou Disciplina). 

 Os alunos devem estar regularmente matriculados em programas de Doutorado ou 

Mestrado no ato da inscrição, e o Estágio deve terminar antes da data do depósito da 
tese ou dissertação. 

 Alunos que tenham vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo ou que já 
excederam 4 (quatro) estágios com bolsa não poderão receber auxílio, porém podem 
ser vinculados como voluntários (não-bolsistas). 

 O aluno não pode ser bolsista do programa PAE e do Programa PAPFE 
simultaneamente, caso já possua bolsa acadêmica (CAPES, FAPESP, etc). 

 Só serão consideradas válidas as inscrições feitas dentro do prazo e com toda a 
documentação estipulada, sem exceções. 

 AVALIZAÇÃO (pelos orientadores e supervisores): Até o dia 29/05/2024 os 
orientadores e supervisores deverão deferir ou indeferir as inscrições dos alunos sob sua 
orientação/supervisão no Sistema Janus https://uspdigital.usp.br/janus - PAE > 
Avalização de inscrição. Compete ao aluno comunicar-se com seu orientador e 
supervisor para que estes efetuem a avalização de sua inscrição no sistema Janus, até 

https://uspdigital.usp.br/janus
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o prazo. Caso a inscrição não seja aprovada tanto pelo orientador e pelo 
supervisor, a mesma será AUTOMATICAMENTE cancelada. 

 

 

INSCRIÇÕES 
 

Período: de 06/05/2024 a 25/05/2024. 
1. Preencher o formulário no Sistema Janus Janus > PAE > Inscrição > 2º semestre de 

2024 > Adicionar/Alterar. 
O Plano de Trabalho deve ser elaborado pelo aluno e pelo supervisor da disciplina de 
graduação, contendo as atividades a serem desenvolvidas durante o estágio. O Plano 
pode ter no máximo 6000 caracteres. Deve conter a descrição das atividades a serem 
desenvolvidas pelo estagiário PAE durante o período de estágio 

2. Solicitar avalização ao supervisor (professor ministrante da disciplina) e ao orientador. 
3. Preencher e submeter o formulário complementar 

https://forms.gle/oxpzSwRiSgCPzhe66, até dia 25/05/24, no qual deverão ser anexados: 
1. Ficha do aluno atualizada. 
2. Comprovante de conclusão do EPP, quando esta não constar na Ficha do aluno. 

 

 

 

SELEÇÃO 
 
Os candidatos serão selecionados e classificados pela Comissão do PAE-IME, obedecendo aos 
critérios a seguir:  

1. Análise do Projeto 
2. Adequação da formação do aluno ao programa da disciplina 
3. Relevância da disciplina (número de alunos, etc) 
4. Desempenho acadêmico do candidato 
5. Critérios de desempate: número de vezes que o aluno participou do PAE e se é bolsista 

CAPES 

 

ESTÁGIO 

1. Os alunos selecionados e aprovados receberão email com as instruções para dar 
prosseguimento na participação no Programa 

2. O estudante deve verificar se seus dados pessoais de contato estão atualizados nos 
sistemas USP, e solicitar a atualização, caso necessário, junto à Secretaria do Programa 
de Pós Graduação 

3. O estágio regular tem a duração máxima de 05 (cinco) meses. Neste Edital, a previsão 
de realização do estágio é de 01/07/2024 a 30/11/2024. Fica a critério da Pró-Reitoria 
de Graduação qualquer eventual mudança de calendário letivo 

 

 

 

 

https://forms.gle/oxpzSwRiSgCPzhe66
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CONCLUSÃO 
 
RELATÓRIO: Ao final do estágio, o aluno deverá preencher um Relatório e o supervisor 
deverá preencher a Ficha de Avaliação, de acordo com as instruções e prazo a serem 
oportunamente informados por email da Coordenação do PAE. 
O certificado de participação será fornecido aos alunos que tiverem tanto o Relatório e a Ficha 
de Avaliação aprovados dentro do regulamento deste Edital e das Regras do Programa PAE da 
USP. 
 
Relatórios e Fichas de Avaliação reprovados ou não entregues no prazo poderão acarretar na 
perda de direito ao Certificado e a novas participações no Programa. 
 

OCORRÊNCIAS 
 
O estagiário PAE deverá informar à Comissão do PAE do IME, de imediato e por escrito, 
qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula no curso de Pós-Graduação, 
assim como quaisquer alterações diferentes das indicadas na ficha de inscrição, tais como: 
defesa, mudança de supervisor ou alteração de disciplina. O estagiário PAE fica responsável por 
quaisquer despesas causadas pela ausência dessa informação, cabendo reembolso à 
Universidade. 
 

OUTROS 
 
Casos não previstos e excepcionais poderão ser avaliados pela Comissão do PAE, desde que a 
manifestação do interessado seja documentada e justificada. 
 
Em caso de dúvidas não contempladas neste edital, consultar por email com o assunto [PAE 2º 
SEM 24] <pae@ime.usp.br> 
 

CRONOGRAMA 
 
 

INSCRIÇÕES 06/05/2024 a 25/05/2024 

RESULTADO 14/06/2024 

PREVISÃO PERÍODO DE ESTÁGIO 01/07/2024 a 30/11/2024 
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